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RESUMO:         Apesar de a Avaliação de Impactos Ambientais (AIA) e o Licenciamento Ambiental (LA) serem importantes 
instrumentos de gestão ambiental, eles ainda recebem críticas pela falta de clareza sobre seus benefícios. Neste 
contexto, a simplificação e a eficiência destes instrumentos têm sido preocupações recorrentes. No Brasil, 
projetos de lei têm tramitado no cenário nacional e tem havido nos estados iniciativas de simplificação. Este é 
o caso de Minas Gerais (MG), onde diversas mudanças nas normas legais que regem o sistema de LA e AIA 
foram feitas entre 2016 e 2018. Assim, este artigo objetivou analisar tais mudanças, possibilitando inferir sobre 
potenciais benefícios ou prejuízos delas decorrentes para o cumprimento dos objetivos dos instrumentos. Para 
isso, realizou-se uma análise documental das normas legais, atuais e antigas, que tratam do sistema de AIA e 
LA em MG, levantando as modificações e avaliando-as frente às boas práticas da AIA, presentes na literatura. 
As modificações aconteceram em praticamente todas as etapas do processo, sendo que algumas representam 
importantes avanços (uso de recursos digitais e online, inclusão de critérios locacionais na triagem, alteração 
de parâmetros para definição do porte das atividades e criação de um núcleo de fiscalização e monitoramento), 
enquanto outras precisam ser observadas com cautela (dispensa da renovação da Licença de Operação para 
algumas atividades, diminuição da participação do COPAM na tomada de decisão e o significativo aumento 
das situações que passam a ficar sujeitas apenas ao licenciamento ambiental simplificado). Espera-se que 
as discussões apresentadas possam contribuir para o debate quanto às modificações do LA, de forma que 
as ações e mudanças legais propostas estejam em conformidade com os objetivos da AIA e do LA e que a 
proteção ambiental seja garantida.
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ABSTRACT:    Despite the importance of Environmental Impact Assessment (EIA) and Environmental Licensing (EL) as 
environmental management instruments, they had been criticized for lack of clarity about their benefits. In 
this context, the simplification and efficiency of these instruments are recurrently topics of interest. In Brazil, 
federal law proposals are under discussion and there have been initiatives of streamlining these instruments 
in various states. That is the case of the state of Minas Gerais, where changes in the legal norms that regulate 
EIA and EL were made between 2016 and 2018. In this paper those changes were analyzed, aiming to identify 
potential benefits and harms when trying to accomplish EIA and EL objectives. Modifications in legal norms 
were identified based on documental analysis of current and former legal norms that regulate EIA and EL in 
Minas Gerais, which were latter evaluated against EIA best practices presented in literature. It was identified 
that modifications occurred virtually in every phase of EL and EIA processes. Some of them represent 
important improvements (use of digital and online resources, inclusion of locational criteria in screening, 
modification of parameters to define dimension of activities and creation of a monitoring and inspection 
center), while others need to be observed more carefully (dismissal of the Operation License renew for some 
activities, reduction on the participation of COPAM in decision making, and significant increase of cases that 
are subject only of simplified environmental license). We hope that the discussion presented can contribute to 
the debate regarding LA modifications, so that proposed actions and law alterations are in line with EIA and 
EL objectives and environmental protection can be guaranteed.

                            Keywords: streamlining; environmental impact assessment; law.

1. Introdução

A Avaliação de Impacto Ambiental (AIA) é 
o “processo de identificação, previsão, avaliação e 
mitigação dos efeitos relevantes - biofísicos, sociais 
e outros - de propostas de desenvolvimento antes 
de decisões fundamentais serem tomadas e de com-
promissos serem assumidos” (IAIA, 1999). A AIA 
tem sido mundialmente utilizada (Morgan, 2012), 
inclusive pelo Brasil, onde foi definida como um dos 
instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente 
- PNMA (Brasil, 1981).

Do modo como foi regulamentada no país, a 
AIA está associada ao Licenciamento Ambiental 
(LA) – outro instrumento da PNMA (Brasil, 1981). 
Neste contexto, o LA é definido como o “procedi-
mento administrativo pelo qual o órgão ambiental 
competente licencia a localização, instalação, amplia-
ção e a operação de empreendimentos e atividades 
utilizadoras de recursos ambientais, consideradas 

efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas 
que, sob qualquer forma, possam causar degradação 
ambiental” (CONAMA, 1997), sendo que, para os 
casos de empreendimentos com potencial de causar 
significativo impacto ambiental, a AIA fornece supor-
te para a análise das solicitações da licença ambiental 
(Almeida & Montaño, 2015). A competência para 
a realização do LA no Brasil é federal, estadual ou 
municipal (Brasil, 2011), sendo que cabe ao órgão 
competente definir procedimentos específicos (CO-
NAMA, 1997).

Apesar do reconhecimento da AIA como um 
importante instrumento de gestão ambiental, ela 
ainda recebe muitas críticas, principalmente porque 
seus benefícios nem sempre são claros (Morrison-
-Saunders et al., 2015). Neste contexto, a simplifi-
cação e a eficiência da AIA têm sido preocupações 
recorrentes entre seus praticantes e pesquisadores 
(Lawrence, 2013; Pope et al., 2013) e tal fenômeno é 
particularmente claro no Brasil (Fonseca et al., 2017).
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Diante deste cenário de buscar melhorias para 
a AIA no Brasil, ainda que sob diferentes interesses, 
diversos atores têm formulado propostas para modifi-
cações no sistema de AIA e LA, como, por exemplo, a 
Associação Brasileira de Entidades Estaduais de Meio 
Ambiente (ABEMA, 2013), a Confederação Nacional 
da Indústria (CNI, 2013) e o Fórum de Meio Ambiente 
do Setor Elétrico (FMASE, 2013) (Fonseca et al., 2017).

Além disso, projetos de lei têm tramitado no 
cenário nacional e, conforme Bragagnolo et al. (2017), 
tratam de propostas preocupantes para a proteção am-
biental. Ainda, no âmbito dos estados, iniciativas de 
simplificação dos sistemas de AIA e LA já têm sido 
adotadas (e.g. Fonseca & Rodrigues, 2017), o que é 
um fator importante para o instrumento, visto que boa 
parte dos processos de licenciamento ocorre em nível 
estadual.

Minas Gerais (MG) foi um dos estados pioneiros 
no uso da AIA e do LA (Almeida, 2013) e é também um 
dos estados que promoveu mudanças nas normas legais 
entre 2016 e 2018. Dentre essas mudanças destaca-se 
a publicação da Deliberação Normativa do Conselho 
Estadual de Política Ambiental (DN COPAM) 217/217, 
que revogou, dentre outras, a DN COPAM 74/2004. De 
acordo com a Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
de Desenvolvimento Sustentável, a nova DN teve como 
objetivo promover a modernização e racionalização dos 
processos de LA (SEMAD, 2018a).

As críticas e as modificações ao sistema de LA e 
AIA, porém, mesmo sendo necessárias, precisam ser 
vistas com cautela, em especial no que tange aos seus 
efeitos sobre a proteção ambiental, visto que, como 
sugerem Pope et al. (2013), as reformas nos sistemas 
tornaram-se uma das principais ameaças à eficácia 
destes instrumentos. Avaliar essas reformas, então, é 
relevante para as pesquisas na área.

Neste contexto, este artigo tem como objetivo 
analisar as mudanças recentes nas normas legais que 
regem o sistema de LA e AIA no estado de MG, 
frente às boas práticas, possibilitando inferir sobre 
potenciais benefícios ou prejuízos delas decorrentes 
para o cumprimento dos objetivos dos instrumentos 
e para a proteção ambiental. 

2. Metodologia

A pesquisa consistiu na análise documental 
das normas legais, atuais e antigas, que tratam do 
sistema de Licenciamento Ambiental no âmbito 
do estado de MG, levantando as modificações e 
discutindo-as frente às boas práticas internacionais 
da AIA presentes em documentos técnicos da área 
e artigos científicos. Para melhor descrição do 
sistema de licenciamento com AIA, o processo foi 
dividido nas etapas propostas por Sánchez (2013): 
apresentação da proposta, triagem, escopo, elabo-
ração dos estudos, participação, análise técnica, 
decisão e monitoramento. Também foi levado em 
consideração o proposto por Almeida & Montaño 
(2017), que, a partir da relação brasileira entre AIA 
e LA, compreendem que o licenciamento é um 
elemento integrante do sistema de AIA. Assim, ao 
considerar as etapas da AIA propostas por Sánchez 
(2013), também se contempla o ciclo do LA (suas 
diferentes licenças) e a renovação da licença pre-
sente nas etapas pós-aprovação (acompanhamento 
e monitoramento).

O antigo funcionamento do sistema foi descri-
to com base na DN COPAM 12/1994, DN COPAM 
74/2004, Resolução SEMAD 390/2005 e Decreto 
Estadual 44.844/2008. Para auxiliar nesta descrição 
foi utilizado o trabalho de Almeida & Montaño 
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(2015). O sistema atual foi descrito com base na 
Lei Estadual 21.972/2016, nos Decretos Estaduais 
47.042/2016, 47.137/2017 e 47.383/2018 e nas DNs 
COPAM 217/2017 e 225/2018. Ainda, foram usadas 
as informações disponíveis no sítio eletrônico do 
órgão ambiental mineiro, consultado entre janei-
ro e março de 2019 e disponível em http://www.
meioambiente.mg.gov.br/regularizacao-ambiental. 
Como também ocorreram mudanças importantes no 
que diz respeito ao licenciamento ambiental munici-
pal, foi realizada uma descrição da alteração da DN 
COPAM 102/2006 para as DNs COPAM 213/2017 
e 219/2018. Uma linha do tempo das legislações 
avaliadas é apresentada na Figura 1.

Com relação às boas práticas usadas para a dis-
cussão sobre os avanços e retrocessos da legislação 
analisada, estas foram baseadas em revisão da lite-
ratura e apoiadas nos princípios internacionalmente 

disseminados para o instrumento, principalmente 
pela International Association for Impact Assess-

ment (Associação Internacional para a Avaliação de 
Impactos), que busca sintetizar as diferentes visões 
dos atores envolvidos no processo.

3. O antes e depois das modificações das 
normas legais

Na sequência, o sistema de LA é descrito de 
acordo com as normas legais antigas e atuais para 
cada uma das etapas de AIA propostas por Sánchez 
(2013).

Apresentação da proposta: Em MG, o pro-
cesso de LA, tanto no sistema antigo quanto no 
atual, tem início com o recebimento da solicitação 
de licenciamento enviado pelo empreendedor/con-
sultoria, mediante o preenchimento do Formulário 

FIGURA 1 – Evolução da legislação ambiental mineira analisada neste trabalho.
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de Caracterização do Empreendimento (FCE), 
contendo informações relacionadas, principalmente, 
com o porte e a localização do empreendimento 
proposto (Almeida & Montaño, 2015; SEMAD, 
2018b; 2019a). No sistema atual, porém, foi cria-
do o ‘Sistema de Requerimento de Licenciamento 
Ambiental’1, onde o início do processo de LA e a 
emissão da Certidão de Dispensa são realizados de 
forma eletrônica e online.

Na página online deste sistema, também são 
disponibilizados manuais de orientação, um arqui-
vo simulador - que possibilita realizar processo de 
triagem, indicando o enquadramento e modalidade 
de LA a que o empreendimento estará sujeito, favo-
recendo o planejamento da regularização ambiental 
pelo empreendedor -, o FCE eletrônico e a Infraes-
trutura de Dados Espaciais do Sistema Estadual de 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos (IDE-SISEMA), 
que permite acesso a dados e informações ambientais 
georreferenciados necessários para o preenchimento 
do FCE (SEMAD, 2018b). No novo sistema, o IDE-
-SISEMA também será disponibilizado como um ins-
trumento de análise técnica dos processos de licencia-
mento ambiental (COPAM, 2017). O empreendedor, 
então, é instruído a consultar o IDE-SISEMA para 
verificar a incidência dos critérios locacionais e dos 
fatores de restrição e de vedação, preencher o FCE 
eletrônico e enviá-lo à Secretaria de Meio Ambiental 
e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD) por meio 
do sistema online (SEMAD, 2018b).

Triagem: No processo de triagem, um primeiro 
passo trata de identificar se a atividade está sujeita 
ao Licenciamento Ambiental. No sistema antigo, se-
gundo Almeida & Montaño (2015), partia-se da lista 
apresentada no Anexo 1 da Resolução CONAMA 

237/1997. Para atividades não listadas, o empreende-
dor deveria solicitar a Certidão de Dispensa. Já para 
as atividades listadas e desde que não houvesse outra 
norma que o dispensasse do LA, o empreendimento 
seria classificado em uma das 6 classes definidas 
pela DN COPAM 74/2004, de acordo com seu porte 
e potencial poluidor/degradador (COPAM, 2004).

O potencial poluidor/degradador geral da 
atividade, considerado característica intrínseca à 
tipologia da atividade (Almeida & Montãno, 2015), 
era dividido em pequeno, médio ou grande, sendo 
obtido a partir da potencial interferência da atividade 
no solo, ar e água (COPAM, 2004). Quanto ao porte 
da atividade, também era dividido em pequeno, 
médio ou grande, de acordo com algum quesito de 
‘tamanho’, por exemplo, produção bruta, produção 
nominal, volume de matéria-prima processada, área 
útil, capacidade instalada, número de empregados 
(COPAM, 2004; Almeida & Montãno, 2015).

Assim, a partir das informações do empreendi-
mento apresentadas no FCE e seguindo as listagens 
de tipologias e respectivas definições de potencial 
poluidor/degradador e porte constantes nos anexos 
da DN COPAM 74/2004, a atividade deveria ser en-
quadrada segundo seu potencial poluidor/degradador 
e seu porte e, na sequência, utilizava-se a Tabela A-1 
da DN COPAM 74/2004 (Tabela 1) que, a partir do 
cruzamento de ambas as características, determinava 
a classe do empreendimento (1 a 6).

Para os empreendimentos classe 1 ou 2, o 
processo seria instruído com base na Autorização 
Ambiental de Funcionamento (AAF), processo 
bastante simplificado e de natureza declaratória (Ro-
cha & Fonseca, 2014; Almeida & Montãno, 2015). 
Nestes casos, um dos documentos que integravam 

1 Disponível em http://licenciamento.meioambiente.mg.gov.br/site/index. Acesso em: 06/02/2019.
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o processo era o Termo de Responsabilidade, por 
meio do qual o responsável legal pelo empreendi-
mento se comprometia a instalar/operar seu empre-
endimento dentro das normas e padrões ambientais 
vigentes, mas não havia qualquer tipo de análise 
técnica, vistoria ou inspeção prévia, tampouco era 
previsto o envolvimento do COPAM (Almeida & 
Montãno, 2015). Já os de classes de 3 a 6 estavam 
sujeitos ao licenciamento apoiado em AIA, existindo 
a necessidade da elaboração de estudos ambientais 
(Almeida & Montãno, 2015) e sendo composto por 
três fases - prévia, instalação e operação (COPAM, 
2004). Para empreendimentos classes 3 e 4, porém, 
havia a possibilidade da emissão da Licença Prévia 
(LP) concomitante com a Licença de Instalação (LI).

No sistema atual, a norma legal que orienta o 
processo de triagem é a DN COPAM 217/2017 (que 
revogou a DN COPAM 74/2004 e suas alterações) 
que, em seu artigo 10º, dispensa do licenciamento 
ambiental no âmbito estadual as atividades e em-

preendimentos não listados nesta DN (COPAM, 
2017). Assim, apesar de o sistema de LA continuar 
observando a Resolução CONAMA 237/1997, a 
nova DN evidencia os casos em que o LA é dispen-
sado. Para as atividades listadas, deve-se realizar 
o seu enquadramento a partir da relação entre seu 
potencial poluidor/degradador, porte e localização 
(COPAM, 2017). Para isso, de modo semelhante à 
DN COPAM 74/2004, a DN de 2017 traz em seu 
anexo único a listagem de atividades, apresentando 
seu enquadramento em termos de potencial poluidor/
degradador e os parâmetros para enquadramento de 
porte. A conjugação desses dois fatores a partir da 
Tabela 2 do Anexo Único da DN COPAM 217/2017 
(Tabela 2) possibilita a fixação da classe da atividade, 
podendo ser de 1 a 6.

Na DN em vigor, porém, houve alterações 
com relação ao conteúdo das listagens de ativida-
des, ocorrendo exclusão, unificação e inclusão de 
atividades, alterações dos códigos, mudança da 

Potencial poluidor/degradador geral da atividade

P M G

Porte do empreendimento

P 1 1 3

M 2 3 5

G 4 5 6

Potencial poluidor/degradador geral da atividade

P M G

Porte do empreendimento

P 1 2 4

M 1 3 5

G 1 4 6

TABELA 1 – Critérios de classificação da atividade segundo a DN COPAM 74/2004.

FONTE: COPAM (2004).

TABELA 2 – Critérios de classificação da atividade segundo a DN COPAM 217/2017.

FONTE: COPAM (2017).
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atividade para outra listagem, alterações no poten-
cial poluidor e alterações nos critérios de porte ou 
em sua redação. A Tabela 3 apresenta exemplos de 
algumas das alterações nas listagens.

Nesta nova forma de classificar o empreendi-
mento, o potencial poluidor/degradador da atividade 
passou a ter maior peso. Desse modo, atividades 
com pequeno potencial poluidor/degradador, ain-
da que de grande porte, passam a ser enquadradas 
em classes menores, ao passo que atividades com 

potencial poluidor/degradador maior, mesmo que 
de pequeno porte, passam a enquadrar em classes 
maiores. A Tabela 4 reúne os resultados do enqua-
dramento nas duas DNs, evidenciando as alterações 
resultantes.

Além do enquadramento da atividade nas 
classes de 1 a 6, no novo sistema também é usado 
um fator locacional para o estabelecimento da mo-
dalidade de licenciamento a ser seguida. Este fator 
locacional diz respeito à relevância e à sensibilidade 

Alteração Exemplos

Exclusão
Atividade “obras de infraestrutura (pátios de resíduos produtos e oficinas)” (A-05-02-9), da listagem de atividades 
de mineração.

Unificação Atividade “fabricação de papelão” (C-01-04-1) unificada com a atividade “fabricação de papelão, papel, cartolina, 
cartão e polpa moldada, utilizando celulose e/ou papel reciclado como matéria-prima” (C-01-03-1).

Inclusão Atividade “reciclagem de eletroeletrônicos contendo resíduos perigosos classe I” (F-05-10-7).

Alteração do po-
tencial poluidor

Diminuição do potencial poluidor da atividade “extração de água mineral ou potável de mesa” (A-04-01-4) de médio 
para pequeno; diminuição do potencial poluidor da atividade “portos fluviais” (E-01-06-6) de grande para médio; 
diminuição do potencial poluidor da atividade “transporte rodoviário de resíduos perigosos - classe I” (F-02-01-1) de 
grande para pequeno.

Alteração dos 
critérios de porte

Exclusão do parâmetro “nº de empregados”, anteriormente utilizado em conjunto com o parâmetro “área útil” para 
atividades como “fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes impermeabilizantes, solventes e secantes” (C-04-15-4) 
e “terminal minerário” (E-01-14-7); aumento dos limites de porte, para as atividades “barragem de saneamento” (E-03-
01-8) e “tratamento químico para preservação de madeira” (B-10-07-0, na DN 217/2017); diminuição dos limites de 
porte para a atividade “extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção civil” (A-03-01-8).

TABELA 3 – Exemplos de alterações nas listagens das atividades sujeitas ao Licenciamento em Minas Gerais, considerando as DNs COPAM 
74/2004 e 217/2017.

P+P P+M P+G M+P M+M M+G G+P G+M G+G

DN COPAM 74/2004 Classe1 Classe 2 Classe 4 Classe 1 Classe 3 Classe 5
Classe 

3
Classe  

5
Classe  

6

DN COPAM 217/2017 Classe 1 Classe 1 Classe 1 Classe 2 Classe 3 Classe4
Classe

 4
Classe

5
Classe 

6

TABELA 4 – Enquadramento das atividades de acordo com as DNs COPAM 74/2004 e 217/2017.

Legenda: 1º termo+2º termo, sendo 1º termo o referente ao potencial poluidor/degradador da atividade e o 2º termo ao porte.
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dos componentes ambientais do local proposto para 
a realização da atividade objeto do licenciamento e 
pode receber peso 1 ou 2, conforme especificado na 
Tabela 4 do Anexo Único da DN COPAM 217/2017, 
ou peso 0, caso não se enquadre em nenhuma das 
situações definidas nesta tabela (COPAM, 2017). 
Além dos critérios locacionais, também foram de-
finidos fatores de restrição e vedação, que devem 
ser considerados nos estudos ambientais que irão 
compor o processo de LA, mas não interferem no 
enquadramento dos empreendimentos (COPAM, 
2017). Feito o enquadramento, a classe da atividade 
e o critério locacional são conjugados a partir da 
Tabela 3 do Anexo Único da DN COPAM 217/2017 
(Tabela 5), fixando-se a modalidade de LA, que 
podem ser: Licenciamento Ambiental Trifásico 
(LAT), Licenciamento Ambiental Concomitante 
(LAC) e Licenciamento Ambiental Simplificado 
(LAS) (Minas Gerais, 2016a; COPAM, 2017; Minas 
Gerais, 2018).

Neste contexto, a AAF foi extinta (Lei Estadual 
21.972/2016), dando lugar à Licença Ambiental Sim-
plificada (LAS), obtida por meio do Licenciamento 
Ambiental Simplificado, realizado em uma única etapa 
mediante o preenchimento de informações a respeito 
da atividade em cadastro eletrônico (LAS/Cadastro) ou 
mediante a entrega de Relatório Ambiental Simplificado 
(LAS/RAS) (Minas Gerais, 2016a; COPAM, 2017). 
O LAS/Cadastro é autodeclaratório, sendo a Licença 

emitida eletronicamente sem qualquer tipo de análise 
técnica. No caso de LAS/RAS, há a análise técnica das 
informações de caracterização do empreendimento e 
de controle ambiental. Em ambos os casos, porém, não 
ocorre análise de viabilidade ambiental e o processo não 
é apoiado em AIA.

O LAT transcorre similarmente ao licenciamento 
federal estipulado pela Resolução CONAMA 237/1997, 
sendo analisadas as etapas de viabilidade ambiental, 
instalação e operação da atividade e com LP, LI e LO 
expedidas separadamente (Minas Gerais, 2016a). Já o 
LAC envolve a análise das mesmas três etapas previs-
tas no LAT, porém, com a expedição de duas ou mais 
licenças concomitantemente, podendo ocorrer de duas 
maneiras distintas. O primeiro caso é o chamado LAC1, 
no qual a análise das etapas de LP, LI e LO ocorrem 
em uma única fase. O segundo caso é o LAC2, com a 
análise das LP e LI em uma única fase e, posteriormente, 
a LO; ou com análise da LP e, na sequência, da LI e LO 
concomitante (Minas Gerais, 2018). A Figura 1 exibe 
as modalidades do LA no sistema atual.

O processo de triagem, tanto antes como após a 
mudança legal, culmina com a emissão, pelo Sistema 
Integrado de Informação Ambiental (SIAM), do Formu-
lário de Orientação Básica (FOB), que apresenta qual 
a classe em que o empreendimento foi enquadrado, a 
modalidade de LA requerida, o estudo ambiental e ou-
tros documentos necessários à formalização do processo 
(Almeida & Montaño, 2015; COPAM, 2017).

Classe por porte e potencial poluidor/degradador

Critério locacional

1 2 3 4 5 6

0 LAS/Cadastro LAS/Cadastro LAS/RAS LAC1 LAC2 LAC2

1 LAS/Cadastro LAS/RAS LAC1 LAC2 LAC2 LAT

2 LAS/RAS LAC1 LAC2 LAC2 LAT LAT

FONTE: COPAM (2017). 

TABELA 5 – Modalidades de licenciamento de acordo com a DN Copam nº 217/2017.
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No sistema atual, no qual o Formulário de 
Caracterização do Empreendimento (FCE) é ele-
trônico, uma triagem prévia é feita de maneira au-
tomática pelo próprio formulário, que também gera 
orientações para a formalização do processo. Para 
os casos de LAS/Cadastro, as orientações emitidas 
são defi nitivas. Para os demais casos, o FOB com 
as orientações defi nitivas é emitido posteriormente 
pelo SIAM e enviado ao empreendedor (SEMAD, 
2019a).

Com relação aos estudos ambientais, no siste-
ma antigo podiam ser solicitados o Estudo de Im-
pacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto 
Ambiental (EIA/RIMA) ou o Relatório de Controle 
Ambiental (RCA), solicitado quando da dispensa 
do EIA. Como descrito por Almeida & Montaño 
(2015), a solicitação de EIA/RIMA era defi nida 

com base no Art. 2° da Resolução CONAMA n° 
001/1986 e de acordo com a discricionariedade 
do órgão ambiental, considerando a localização e 
características do empreendimento, caso a caso. No 
sistema atual, os estudos continuam sendo os mes-
mos (COPAM, 2017) e também não fi ca claro em 
que situações ou a partir de quais critérios a dispensa 
do EIA poderá se dar, indicando que essa decisão 
continua sendo baseada na discricionariedade do 
órgão ambiental.

Escopo e elaboração dos estudos: Não hou-
ve mudanças na defi nição do escopo dos estudos. 
Tanto nos casos de EIA/RIMA como de RCA, o 
escopo é defi nido por Termos de Referência (TR) 
pré-existentes (Almeida & Montaño, 2015). No 
sítio eletrônico da SEMAD é disponibilizado o TR 
geral e alguns TRs específi cos para determinadas 

FIGURA 2 – Modalidades do Licenciamento Ambiental à luz da DN Copam nº 217/2017.
FONTE: elaborada a partir de COPAM (2017). 
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atividades, como agrossilvopastoris, minerárias, 
indústria química e parcelamento do solo (SEMAD, 
2019b). Portanto, o escopo continua sendo baseado 
em TRs já prontos, específicos apenas para algumas 
tipologias de empreendimentos.

No entanto, no que tange à elaboração dos 
estudos, é importante destacar que a DN COPAM 
217/2017, diferentemente das normas anteriores, 
tem uma seção específica para listar os tipos de 
estudos ambientais e suas funções (Seção III – Dos 
Estudos Ambientais) (COPAM, 2017). Ainda, a 
referida deliberação pede que os estudos ambientais 
devem considerar em sua abordagem os fatores de 
restrição ou vedação apresentados no seu Anexo 
Único (COPAM, 2017). Uma vez verificado qual 
o TR que se aplica ao caso do empreendimento em 
licenciamento, o estudo deve ser elaborado. Vale 
destacar que o EIA/RIMA deve ser realizado por 
equipe multidisciplinar habilitada (CONAMA, 
1986).

Também se passou a exigir, como medidas de 
controle ambiental determinadas para o licencia-
mento de atividade que possa colocar em grave risco 
vidas humanas ou o meio ambiente, a elaboração e 
implementação de Plano de Ação de Emergência, 
Plano de Contingência e Plano de Comunicação 
de Risco, sendo que o Plano de Ação de Emergên-
cia deve incluir sistema de alerta sonoro ou outra 
solução tecnológica de maior eficiência (Minas 
Gerais, 2016a).

Análise técnica: Uma vez elaborados e pro-
tocolados os estudos e documentos solicitados, o 
processo entra em fase de análise pelo órgão am-
biental. Inicialmente, o estudo é submetido a uma 
verificação do cumprimento do TR e, em seguida, 
tal conteúdo é analisado em relação aos aspectos 
metodológicos empregados nos levantamentos 

realizados e na avaliação dos impactos ambientais, 
procurando-se verificar, sobretudo, se as informa-
ções apresentadas são suficientes para orientar a 
tomada de decisão (Almeida & Montãno, 2015). 
Ainda segundo os referidos autores, durante esta 
etapa são realizadas vistorias ao local do futuro em-
preendimento, de modo a auxiliar a análise da equi-
pe técnica responsável (formada por profissionais 
de diversas áreas). Se as informações apresentadas 
forem insuficientes, informações complementares 
(IC) podem ser solicitadas. Nos casos de empreen-
dimentos de maior complexidade, são realizadas 
reuniões multidisciplinares para a avaliação do 
estudo e, em alguns casos, são envolvidas outras 
entidades na análise técnica, por exemplo, órgãos 
gestores de Unidades de Conservação, Comitê de 
Bacias, entre outros (Almeida & Montaño, 2015). 
Este procedimento não sofreu alterações. No entan-
to, as novas normas regem que o órgão ambiental 
pode fazer apenas um pedido de IC, exceto nos 
casos de fatos supervenientes devidamente justifi-
cados (COPAM, 2017).

Na legislação antiga, a competência para 
realizar a análise técnica nos processos era da SE-
MAD por meio das Superintendências Regionais 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
(SUPRAMs). Atualmente, as SUPRAMs conti-
nuam tendo essa competência, mas, para o caso 
de “projetos prioritários”, a análise será feita pela 
Superintendência de Projetos Prioritários (SUPRI). 
A SUPRI compõe a estrutura complementar da SE-
MAD (Minas Gerais, 2016a; Minas Gerais, 2016b), 
cabendo-lhe analisar os projetos considerados prio-
ritários “em razão da relevância da atividade ou do 
empreendimento para a proteção ou reabilitação do 
meio ambiente ou para o desenvolvimento social 
e econômico do Estado” (Minas Gerais, 2016a). 
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A classificação como “projeto prioritário” cabe 
à SEMAD quando se trata de empreendimento 
público (Minas Gerais, 2016a) e, quando se trata 
de empreendimento privado, cabe ao grupo de 
coordenação de políticas públicas setoriais (Minas 
Gerais, 2016e), composto por Secretários de Estado 
(Minas Gerais, 2016d).

Quanto ao prazo de análise do órgão ambien-
tal, este continua sendo de 6 meses, exceto em 
casos instruídos por EIA/RIMA ou quando ocorrer 
audiência pública, casos em que o prazo é estendido 
para 12 meses; entretanto, como novidade, uma vez 
esgotados estes prazos “sem que o órgão ambiental 
competente tenha se pronunciado, os processos de 
licenciamento ambiental serão incluídos na pauta 
de discussão e julgamento da unidade competente 
do Copam, sobrestando-se a deliberação quanto aos 
demais assuntos” (Minas Gerais, 2016a).

Participação da sociedade: A participação 
pública durante o processo de LA apoiado em AIA 
é prevista, tanto no sistema antigo quanto no atual, 
em dois formatos: por meio de audiência pública 
a ser realizada durante a análise e tramitação do 
EIA e previamente à elaboração do Parecer Único 
e deliberação sobre o requerimento da LA (CO-
PAM, 1994; Almeida & Montaño, 2015; COPAM, 
2018); e por meio da participação da sociedade civil 
na composição do Conselho Estadual de Política 
Ambiental (COPAM), que tem papel na tomada de 
decisão (Minas Gerais, 2016c).

Com relação à audiência pública, os proce-
dimentos para sua realização eram definidos pela 
DN COPAM 12/1994 que, dentre outras coisas, 
definia que para os casos de EIA/RIMA a audiência 
poderia ser solicitada pelo próprio órgão ambiental, 
COPAM, Poder Público Estadual ou Municipal, 
Ministério Público, entidade civil ou grupo de 50 ou 

mais cidadãos, conforme prazo para manifestação 
definido em edital pelo COPAM (COPAM, 1994). 
Regras para se dar publicidade à audiência e as re-
gras para sua organização também eram definidas 
pela DN COPAM 12/1994. 

No sistema atual, a DN COPAM 12/1994 foi 
substituída pela DN COPAM 225/2018. Na nova 
norma legal, foram alterados os solicitantes da au-
diência (prefeito do município sede ou prefeito de 
município sujeito aos potenciais impactos ambien-
tais da atividade ou empreendimento; Ministério 
Público; o próprio empreendedor; entidade civil 
sem fins lucrativos e que tenha por finalidade social 
a defesa de interesse econômico, social, cultural 
ou ambiental; e grupo de 50 ou mais cidadãos). 
Ainda, a organização da audiência sofreu algumas 
alterações, por exemplo, o tempo destinado à apre-
sentação do empreendedor - que passou de 40 para 
45 minutos, o detalhamento do conteúdo mínimo a 
ser abordado pelo empreendedor em sua apresenta-
ção e a organização das manifestações do público e 
respostas do empreendedor de maneira intercalada 
(COPAM, 2018). Outra alteração importante é a 
inclusão dos meios digitais e da rede mundial de 
computadores para a divulgação das informações 
relacionadas à solicitação e realização da audiên-
cia, bem como para disponibilização do RIMA e 
transmissão online e em tempo real da audiência 
(COPAM, 2018). Continua-se, no entanto, prevendo 
a participação pública apenas após a elaboração dos 
estudos ambientais.

Decisão: No sistema antigo, a decisão sobre o 
LA de atividades classes 1 e 2 era de competência 
da SEMAD por meio das SUPRAMs. Já as decisões 
sobre a viabilidade ambiental do empreendimento, 
ou seja, decisões no âmbito do LA apoiado em 
AIA (empreendimentos de classe de 3 a 6) eram 
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tomadas pelas Unidades Regionais Colegiadas 
(URC) do COPAM (Almeida & Montaño, 2015). 
Porém, a partir da Lei Estadual 21.972/2016 e dos 
Decretos Estaduais 47.042/2016 e 47.383/2018, a 
competência de decidir sobre o processo de Licen-
ciamento Ambiental passou a ser definida com base 
nas seguintes regras (Minas Gerais, 2016c; Minas 
Gerais, 2018):

i. é competência da SEMAD, por meio das 
SUPRAMs ou da SUPRI, a decisão sobre as ati-
vidades: de pequeno porte e pequeno potencial 
poluidor (classe 1), de pequeno porte e médio po-
tencial poluidor (classe 2), de médio porte e pequeno 
potencial poluidor (classe 1), de pequeno porte e 
grande potencial poluidor (classe 4), de médio porte 
e médio potencial poluidor (classe 3) e de grande 
porte e pequeno potencial poluidor (classe 1);

ii. é competência do COPAM, por meio de suas 
Câmaras Técnicas, a decisão sobre as atividades: de 
médio porte e grande potencial poluidor (classe 5), 
de grande porte e médio potencial poluidor (classe 
4) e de grande porte e grande potencial poluidor 
(classe 6).

Também será de competência do COPAM a 
decisão sobre processo de licenciamento ambiental 
quando o órgão ambiental competente não se pro-
nunciar dentro dos prazos definidos pela legislação 
(Minas Gerais, 2016a).

No caso de aprovação do empreendimento, a 
LP é emitida. Dando sequência às etapas do LA, 
para a emissão da LI são requeridos o cumprimento 
das condicionantes e exigências da LP e a apresen-
tação do Plano de Controle Ambiental (PCA), que 
deve conter “as propostas para prevenir, eliminar, 
mitigar, corrigir ou compensar os impactos am-
bientais detectados por meio do RCA ou do EIA” 
(COPAM, 2017). Atendidas as condicionantes e 

construído o empreendimento segundo as exigên-
cias das licenças anteriores, a LO pode ser solicitada 
e sua expedição autoriza que o empreendimento 
entre em funcionamento. As decisões da emissão da 
LI e LO também são tomadas conforme as regras 
já mencionadas.

Monitoramento: Na etapa de pós-aprovação, 
tanto no sistema antigo quando no atual, a SUPRAM 
realiza o acompanhamento do cumprimento das 
condicionantes e dos programas de monitoramento 
da atividade por meio do Relatório de Avaliação 
do Desempenho Ambiental (RADA), que é o 
estudo ambiental que dá suporte para a análise 
das solicitações de renovação da LO (Almeida & 
Montaño, 2015; COPAM, 2017). No entanto, a 
DN COPAM 217/2017 estabelece onze atividades 
que ficam dispensadas da renovação da LO, dentre 
elas as de infraestruturas de transporte, linhas de 
transmissão e energia elétrica, parques cemitérios, 
parcelamento do solo, barragens de saneamento e 
de amortecimento de cheias e infraestruturas de 
irrigação (COPAM, 2017).

Também vale mencionar que, no sistema atual, 
o prazo de validade da LP, LI e LO foram mantidos 
(respectivamente cinco, seis e dez anos). Já o prazo 
de validade da Licença Ambiental Simplificada 
(LAS) foi definido como igual a 10 anos, ao passo 
que o prazo de validade da AAF era, no sistema 
antigo, de quatro anos.

Outra novidade é a criação do Núcleo de Con-
trole Ambiental (NUCAM) pelo Decreto Estadual 
47.042/2016, que trata da organização da SEMAD. 
O NUCAM está ligado à Diretoria de Fiscalização 
das SUPRAM e tem por objetivos promover o 
acompanhamento dos sistemas de controle am-
biental dos empreendimentos regularizados; aplicar 
penalidades em decorrência do descumprimento 
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da legislação ambiental; atualizar os sistemas in-
formatizados de fiscalização ambiental e autos de 
infração e acompanhar e verificar o cumprimento 
de condicionantes estabelecidas pela LO (Minas 
Gerais, 2016c).

Licenciamento municipal: Em relação ao LA 
em nível local, entre os anos de 2006 e 2017, vi-
gorava a DN COPAM 102/2006. Esta deliberação 
estabelecia diretrizes para a cooperação técnica 
e administrativa entre o estado e os municípios, 
visando ao licenciamento e fiscalização de empre-
endimentos de impacto local, além da interação 
destes municípios com o sistema de outorga do 
direito de uso das águas e com o sistema de au-
torização para exploração florestal estaduais. Ela 
também exigia que os municípios interessados em 
celebrar convênio possuíssem um sistema munici-
pal de gestão ambiental com: política municipal de 
meio ambiente; conselho de meio ambiente; órgão 
técnico-administrativo dotado de técnicos multidis-
ciplinares; sistema de licenciamento e fiscalização 
ambiental; destinação das receitas geradas pelas 
ações previstas ao sistema de gestão ambiental 
municipal; sistema de disposição final de resíduos 
sólidos e de tratamento de efluentes domésticos; e 
plano diretor (COPAM, 2006). Assuntos de mes-
ma natureza também eram regulamentados pelo 
Decreto Estadual 46.937/2016, segundo o qual os 
municípios que dispunham de determinada estrutura 
de gestão ambiental podiam celebrar convênio com 
o estado, visando ao LA de determinadas atividades. 
Esta estrutura englobava uma política municipal 
de meio ambiente, um conselho de meio ambiente, 
um órgão técnico-administrativo dotado de corpo 
técnico e um sistema de fiscalização ambiental 
(Minas Gerais, 2016b). 

Na atualidade, as regulamentações a respeito 
do LA municipal passaram a ser especificadas 
pela DN COPAM 213/2017 e alterações trazidas 
pela DN COPAM 219/2018, regulamentando o 
disposto no art. 9º, inciso XIV, alínea “a” e no art. 
18, §2º da Lei Complementar 140/2011, a fim de 
estipular o que seria impacto local e estabelecer as 
tipologias de empreendimentos e atividades cujo 
licenciamento será atribuição dos municípios. Com 
a nova deliberação, as exigências aos municípios 
diminuíram, sendo necessários somente órgão am-
biental capacitado e conselho municipal de meio 
ambiente. Outra mudança trazida foi a listagem em 
seu anexo das atividades passíveis de licenciamento 
pelo órgão municipal, já especificando com clareza 
quais atividades teriam impacto local e, portanto, 
são de competência dos municípios licenciarem, 
o que era inexistente nas normas legais anteriores 
(COPAM, 2018).

A Tabela 6 apresenta um resumo das modifica-
ções trazidas no sistema de licenciamento ambiental 
mineiro.

4. Principais pontos de mudança: avanços e 
retrocessos

Um dos avanços do sistema mineiro vem da 
adoção de procedimentos online tanto na apresen-
tação da proposta, triagem e realização do LAS/
Cadastro como nos mecanismos para propiciar a 
participação. No primeiro caso, o trâmite online 
da dispensa de licenciamento e do LAS/Cadastro é 
uma forma de simplificação do processo, já prevista 
na Resolução CONAMA 237/1997, e que pode 
amenizar o acúmulo de processos de licenciamento 
ambiental à espera de análise técnica, já que uma 
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das suas principais causas, segundo Oliveira et al. 
(2016), é a desproporcionalidade entre o grau de 
exigência do licenciamento e o potencial de causar 
impacto dos projetos. Ainda, é necessário consi-
derar que os procedimentos simplificados podem 
agilizar a concessão de licença e reduzir os custos 
do processo (Oliveira et al., 2016). Assim, o que é 
simples deve ser tratado de forma simples e o que é 
complexo e causador de impacto significativo deve 
ser analisado de modo mais criterioso. Cabe, então, 
à triagem balizar o que pode ou não ser licenciado 
de forma simplificada.

Com relação à participação, considerando que 
o meio digital, ainda que não garanta a participação, 
é um espaço importante para sua promoção e para 

propiciar novos espaços para circulação social (Bra-
ga, 2010; Ferreira, 2011), o seu uso para propiciar 
a participação na AIA é extremamente importante 
para atender a uma sociedade tecnológica. Os re-
cursos tecnológicos podem, sempre que possível, 
ser usados para potencializar e ampliar os espaços 
em que se dialoga e discute os problemas sociais 
e ambientais (Toth et al., 2012). Assim, as altera-
ções ao ampliar o uso de recursos digitais e online 
no momento de audiência pública apontam para a 
ampliação do acesso à participação na AIA. 

Já as modificações na etapa de triagem, que 
talvez sejam as alterações mais importantes no 
sistema de licenciamento mineiro, merecem ser 
analisadas com cautela. Inicialmente, a introdução 

Etapa Principal modificação

Apresentação da 

proposta

Procedimentos online para envio do FCE, solicitação de Certificado de Dispensa e realização do LAS/Cadastro; 
IDE-SISEMA como uma plataforma para auxiliar o empreendedor a identificar critérios de localização e fatores 
de restrição e vedação.

Triagem

Inclusão de critérios locacionais na triagem; alterações no potencial poluidor/degradador e nos atributos que 
estabelecem o porte para algumas atividades; o potencial poluidor/degradador passou a ter mais relevância na 
atribuição da classe da atividade; definição de três modalidades de Licenciamento Ambiental (LAS, LAC e 
LAT); extinção da AAF.

Escopo Continuam os TR pré-estabelecidos.

Elaboração do estudo
Criação do RAS e exigência de novos estudos nos casos de empreendimentos que coloquem em grave risco 
vidas humanas ou o meio ambiente.

Análise técnica
O órgão ambiental pode exigir somente um pedido de IC e, se não se manifestar dentro do prazo estabelecido, o 
processo de licenciamento passa para a decisão no COPAM; criação da SUPRI.

Participação
Diminuição dos casos cuja decisão é tomada pelo COPAM; alteração parcial da organização da audiência públi-
ca; divulgação dos editais, convocações, RIMA e transmissão da audiência em meio digital e online.

Decisão
As URC do COPAM deixam de participar de decisão, sendo decisões tomadas pelo corpo técnico do órgão 
ambiental ou pelas câmaras técnicas do COPAM.

Monitoramento
Dispensa da renovação da LO para algumas atividades; definição do prazo de validade da LAS igual a 10 anos 
(sendo que o prazo da AAF era de quatro anos); criação do NUCAM.

Licenciamento mu-

nicipal

Criação de uma listagem de empreendimentos e atividades de impacto local e simplificação das exigências 
quanto ao sistema de gestão ambiental para os municípios começarem a licenciar, com consequente aumento do 
número de municípios que passaram a realizar o LA municipal.

TABELA 6 – Resumo das principais mudanças ocorridas no processo de licenciamento ambiental e Avaliação de Impacto Ambiental em Minas 
Gerais.
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do critério locacional pode ser considerada como 
grande avanço, pois o potencial de causar impacto 
de uma atividade depende não somente da pressão 
que ela exerce sobre o meio (que está associada ao 
porte e potencial poluidor/degradador da atividade), 
mas também da sensibilidade ou resiliência do local 
onde se pretende instalar esta atividade (Sánchez, 
2013; Fernandes et al., 2017). Introduzir fatores 
locacionais nos critérios de triagem foi apontado no 
trabalho de Fonseca et al. (2017) entre as principais 
prioridades para a modificação do sistema brasileiro 
de AIA na opinião de especialistas. 

Essa questão em MG não é recente, já tendo 
sido apresentada em 2011 uma minuta, não apro-
vada, com propostas de alteração na DN COPAM 
74/2004, em que esta levaria em consideração como 
critério locacional a vulnerabilidade do meio, dada 
pela carta de Vulnerabilidade Ambiental do Zone-
amento Ecológico Econômico do Estado aprovado 
pela DN COPAM 129/2008 (Almeida & Montaño, 
2015). 

Ainda, no trabalho apresentado por Rocha et 

al. (2016) são relatadas propostas desenvolvidas 
para o aperfeiçoamento da triagem em Minas Ge-
rais, desenvolvidas no âmbito da “Força-tarefa”, 
instituída em 2015 pelo então Governo de Estado, 
por meio do Decreto Estadual 46.733/2015.No 
referido trabalho também é apontada a introdução 
do quesito locacional à DN COPAM 74/2004, 
devendo ser considerados nos critérios locacionais 
áreas geográficas ou componentes ambientais como 
Unidades de Conservação de proteção integral e 
uso sustentável, cavidades naturais subterrâneas, 
corpos d’água classe especial, vegetação nativa, 
área espeleológica sensível, áreas de preservação 
permanente, moradores e/ou infraestrutura local, 
Reserva da Biosfera da Serra do Espinhaço, terras 

indígenas, Reserva da Biosfera da Mata Atlântica, 
comunidades quilombolas, Corredor Ecológico 
Sossego-Caratinga, bens tombados, arqueológicos, 
registrados e/ou valorados, áreas de conflito por 
uso de recursos hídricos, áreas ou bens de interesse 
histórico, artístico, arquitetônico e/ou paisagístico, 
rios de preservação permanente e áreas de segurança 
aeroportuária (Rocha et al., 2016).

Assim, as proposições iniciais de considerar 
a sensibilidade do meio envolviam mais critérios, 
pensando não somente em áreas já protegidas, 
conforme adotado pela DN COPAM 217/2017, mas 
também em demais fatores ambientais com interfe-
rência em sua sensibilidade. Logo, cabe questionar 
se os critérios locacionais usados pela DN COPAM 
217/2017 não seriam pouco abrangentes.

As mudanças na triagem mineira incluem, 
ainda, alterações nos atributos que estabelecem o 
porte e o potencial poluidor/degradador para algu-
mas atividades e o fato de que o potencial poluidor/
degradador passou a ter mais relevância na atribui-
ção da classe da atividade. Na legislação antiga, 
eram usados atributos de porte não adequados ao 
seu propósito, sendo ajustado. Um bom exemplo 
é o fim do uso do número de empregados como 
critério de porte, já que diante da automação ou 
das características da atividade ter mais ou menos 
empregados não tem relação com a capacidade de 
causar impacto.

Alterações no potencial poluidor/degradador 
envolvem tanto casos em que o potencial foi dimi-
nuído como aqueles em que foi aumentado. Além 
deste processo ser guiado por questões técnicas, não 
é possível ignorar as pressões que alguns setores 
exercem para a simplificação dos processos de seu 
interesse, pois, a redução do potencial poluidor 
pode ter consequências na forma como o LA será 
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conduzido. Experiências internacionais indicam que 
os fatores políticos têm influenciado a prática da 
AIA (Elliott & Thomas, 2009) e, segundo Morgan 
(2012), fatores políticos e econômicos têm sido a 
força motriz para a simplificação dos sistemas de 
AIA.

Ademais, a maior relevância dada ao potencial 
poluidor/degradador na atribuição de classe (vide 
a Tabela 5) teve implicações especialmente para 
as atividades cujo potencial poluidor degradador/
degradador se enquadra em pequeno. Explicando 
melhor: conforme pode ser observado na Tabela 
2, uma atividade de pequeno potencial poluidor/
degradador, independe do porte, será sempre enqua-
drada em classe 1, ficando sempre sujeita ao LAS 
(LAS/Cadastro ou LAS/RAS, em função do fator 
locacional, conforme Tabela 5). O LAS/Cadastro 
é autodeclaratório e o LAS/RAS não representa 
um processo de licenciamento que envolva uma 
avaliação de impactos. 

Deste modo, embora a DN COPAM 217/2017 
explicite em seus artigos 19 e 20 que o licenciamen-
to de algumas atividades, mesmo sendo classes 1 
e 2, não podem ser da modalidade LAS/Cadastro 
(COPAM, 2017), algumas tipologias de empreendi-
mento causadoras de impactos significativos ficam 
sujeitas apenas ao LAS. É o caso, por exemplo, das 
usinas eólicas. Mesmo induzindo menores perturba-
ções ao meio ambiente quando comparados a outras 
formas de energia, os empreendimentos eólicos po-
dem causar significativos impactos, principalmente 
se instalados em áreas sensíveis e concentrados 
espacialmente (Aversa, 2018), devendo, portanto, 
estar sujeitos às modalidades de licenciamento com 
maior capacidade de avaliar impactos que o LAS. 
Mais agravante, se a atividade não estiver localizada 
em UC de proteção integral, área prioritária para 

conservação ou Sítio Ramsar, será sempre sujeita 
ao LAS/Cadastro. Ou seja, não estando sujeita a 
nenhuma análise técnica.

Em resumo, as reduções de potencial poluidor/
degradador e parâmetros de enquadramento de 
porte associadas à alteração das classes em função 
da conjugação de potencial poluidor/degradador e 
porte levaram várias atividades a estarem sujeitas às 
modalidades de LA mais simples (menor número de 
LAT e ampliação da aplicação do LAS). Vale desta-
car que restringir o uso do LAT é uma das propostas 
que têm sido discutidas para simplificação do sis-
tema de LA no Brasil (ABEMA, 2013; CNI, 2013; 
Bragagnolo et al., 2017). Modificações similares 
têm sido observadas também em outros contextos 
e entendidas como preocupantes por diversos ato-
res (entre eles Bond, et al., 2014; Lawrence, 2013; 
Pope et al., 2013), demonstrando ser uma questão 
controversa (Fonseca et al., 2017).

O processo de escopo não sofreu nenhuma 
modificação, estando os TRs já prontos e disponibi-
lizados na página do órgão ambiental. Existem TRs 
específicos para algumas atividades e um geral, caso 
a atividade não seja contemplada com um especí-
fico. Almeida & Montaño (2015) relatam que isso 
favorece a agilidade do processo, mas impossibilita 
a análise das especificidades do empreendimento no 
local pretendido, podendo ocasionar a abordagem 
de temas irrelevantes e a omissão de aspectos fun-
damentais na análise de sua viabilidade ambiental, 
além de não possibilitar nenhuma forma de envol-
vimento dos diferentes atores. Vale lembrar que o 
objetivo fundamental do escopo é focar o estudo 
em questões importantes para a decisão (Kennedy 
& Ross, 1992) e generalizar os TR pode acarretar 
em situação contrária.
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Quanto aos estudos envolvidos no LA com 
AIA, vale destacar que passou a estar explícito na 
legislação a exigência de estudos específicos para os 
casos de empreendimentos que coloquem em grave 
risco vidas humanas ou o meio ambiente (Minas 
Gerais, 2016a). Esta alteração foi desencadeada 
pela tragédia do rompimento da barragem de rejei-
tos de Fundão, da empresa Samarco, na cidade de 
Mariana/MG, ocorrida em 05 de novembro de 2015. 
O caso de Mariana mostrou que a gestão ambiental 
por parte dos órgãos estatais ainda se encontra bem 
aquém do necessário, principalmente no que se re-
fere ao Poder de Polícia Ambiental, e isso ocorreria 
porque as instituições encarregadas da gestão am-
biental aparentemente estão tendo suas atividades 
prejudicadas por insuficiência operacional, o que 
afeta diretamente a capacidade de monitoramento 
e fiscalização dos empreendimentos impactantes 
(César & Carneiro, 2017).

No entanto, a mudança legal não foi sufi-
ciente para evitar novos desastres, já que em 25 de 
janeiro de 2019 houve o rompimento de uma nova 
barragem, agora na Mina Córrego do Feijão, da 
mineradora Vale, situada em Brumadinho, região 
metropolitana de Belo Horizonte. As leis existem, 
mas elas precisam ser colocadas em prática aliadas 
às estratégias de gestão, pois, como apontam Espó-
sito & Duarte (2010), as ferramentas para gestão 
de segurança surgem como de grande valia para 
manutenção dos empreendimentos, na conciliação 
de interesses econômicos e ambientais. 

Em contramão ao cuidado que se deve ter com 
os empreendimentos impactantes, o novo conjunto 
legal busca acelerar o processo de licenciamento 
ao tentar reduzir os pedidos de complementação 
pelos órgãos ambientais a uma única solicitação 
(COPAM, 2017) e ao estabelecer que, uma vez 

findado o prazo para análise sem que ela tenha 
sido concluída, o processo vá para a decisão sem 
análise técnica (Minas Gerais, 2016a). Os pedidos 
de complementação são essenciais já que, no Bra-
sil, com muita frequência, a qualidade dos EIAs é 
muito ruim (vide MPF, 2004; Veronez, 2018), de 
modo que o pedido de informação complementar 
é primordial para que a análise da viabilidade seja 
feita de maneira adequada e com qualidade. Em 
relação ao tempo de análise, há que se considerar 
as limitações institucionais (quadro de pessoal, 
acúmulo de processos, pressões), que fazem com 
que cumprir o prazo, por vezes, não seja um aspecto 
tão simples (Morgan, 2012). 

Com relação à decisão sobre o LA, os pro-
cessos não apoiados em AIA continuam sendo 
decididos pela SEMAD. No entanto, a decisão 
sobre processos apoiados em AIA passou a ser 
dividida entre COPAM e SEMAD, dependendo da 
combinação entre potencial poluidor/degradador 
e porte do empreendimento. Deste modo, menos 
atividades passaram a ser decididas pelo COPAM 
e, além disso, não há mais participação das URCs. 
Uma das implicações disso é que há um momento 
a menos de participação da sociedade no processo 
de decisão, além das reuniões das câmaras técnicas 
acontecerem em Belo Horizonte, o que pode sig-
nificar um afastamento das regiões afetadas pela 
atividade e o desconhecimento dos membros das 
câmaras técnicas em relação à realidade da região 
impactada, diferente do que ocorria quando a deci-
são era tomada pelas URCs do COPAM. Reduzir 
uma forma de participação da sociedade é prejudi-
cial ao processo já que o envolvimento do público na 
tomada de decisão é um componente fundamental 
da AIA (Hartley & Wood, 2005).
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Quanto ao monitoramento, que pode ser consi-
derado o elemento que pode transformar um estudo 
ambiental de um processo estático em dinâmico, 
preenchendo a lacuna entre os estudos ambientais 
e a efetivação e administração de um projeto (No-
ble & Storey, 2005), ocorreram duas modificações 
principais: a dispensa de renovação de LO para 
algumas atividades e a criação do NUCAM. Os 
empreendimentos dispensados de renovação de 
LO estão associados a atividades cujos impactos 
negativos significativos estão concentrados na fase 
de construção e, além disso, “a dispensa de renova-
ção de licença não exime o empreendedor quanto à 
manutenção das obrigações de controle ambiental 
do empreendimento, durante sua operação” (CO-
PAM, 2017).  Assim, isto poderia ser uma forma 
de concentrar esforços em monitorar impactos de 
empreendimentos que têm significativo potencial de 
causar impactos na fase de operação. Por outro lado, 
é importante destacar que, conhecendo as limitações 
do órgão ambiental, é necessário acompanhar se de 
fato essa fiscalização ao longo da operação será in-
tensificada, pois, caso contrário, o fato de dispensar 
a renovação da LO terá um efeito negativo, visto 
que se perde um momento de avaliar o desempenho 
das ações mitigadoras da atividade.

Corroborando esta ideia, cabe destacar que o 
monitoramento ambiental em MG tem sido conside-
rado deficiente por diversos trabalhos acadêmicos, 
entre eles Prado Filho & Souza (2004), Queiroz & 
Almeida (2016) e Santiago et al. (2016). Diante des-
ta situação e pensando em melhorias, foi criado pelo 
Decreto Estadual 47.042/2016 um núcleo focado no 
monitoramento e fiscalização, o NUCAM. Segundo 
Oliveira & Almeida (2019), a implementação do 
NUCAM é vista com boas expectativas entre os 
servidores que vislumbram melhores resultados 

para a fase de pós-licenciamento; no entanto, é cedo 
para afirmar que os problemas da etapa de moni-
toramento serão sanados, pois este núcleo carrega 
os problemas estruturais da SEMAD, como, por 
exemplo, o número reduzido de servidores.

Finalizando as considerações sobre as mudan-
ças legais, cabe destacar o aumento do número de 
cidades que passaram a realizar o licenciamento 
municipal em função de menores exigências da 
legislação mineira para que os municípios exerçam 
sua competência. Os municípios que celebraram 
convênios de cooperação administrativa e técnica 
com o estado, dentro do que estabelecia a DN CO-
PAM 102/2006, foram a capital Belo Horizonte, 
Betim, Brumadinho, Contagem, Juiz de Fora, Ibirité 
e Uberaba (SEMAD, 2018c). No ano de 2018, a 
cidade de Extrema também celebrou convênio com 
o estado, mediante o Decreto Estadual 46.937/2017. 
E, a partir de 2017 até novembro de 2018, com a 
DN COPAM 213/2017 (alterada pela DN COPAM 
219/2018), 60 novos municípios começaram a reali-
zar o licenciamento de acordo com sua competência 
originária (SEMAD, 2018c).

O licenciamento municipal tem sido bastante 
controverso na literatura que aponta que entre seus 
pontos positivos estariam o fato das autoridades 
locais estarem mais próximas do ambiente e da co-
munidade afetada, o que resultaria em melhores pro-
cessos de identificação, mitigação e compensação 
dos impactos ambientais e, consequentemente, em 
melhoria na sua efetividade (Strengers, 2004), além 
do aumento da agilidade no processo e da partici-
pação pública por meio dos conselhos municipais 
de meio ambiente (Nascimento & Fonseca, 2016). 
Entretanto, fatores como falta de pessoal treinado, 
falta de recursos e competências, interferências 
políticas, prevalência de interesses econômicos e 
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falta de articulação setorial se apresentam como 
barreiras para este tipo de licenciamento (Azevedo 
et al., 2007). Logo, é preciso tempo para verificar 
na prática como tem sido o desempenho dos muni-
cípios licenciadores para afirmar que o LA local é 
positivo ou negativo.

Nota-se, assim, que algumas das alterações 
trazidas pelas novas normas legais que regem o LA 
e a AIA em MG estão alinhadas com algumas das 
propostas de simplificação que têm sido discutidas 
para âmbito nacional, por exemplo, por meio das 
propostas da ABEMA (2013) e da CNI (2013). 
Neste sentido, destaca-se o uso de procedimentos 
eletrônicos; a inclusão de critérios locacionais para 
a triagem; ampliação das situações em que se dis-
pensa o empreendimento do licenciamento trifásico, 
favorecendo a prática do licenciamento em duas ou 
uma única etapa; dispensa da renovação da licença 
em algumas situações. Simplificações similares em 
relação à redução dos casos sujeitos à AIA também 
ocorreram em diferentes países, como Canadá, Rei-
no Unido, África do Sul e Austrália (Gibson, 2012; 
Bond et al., 2014).

Porém, outros aspectos destacados como de 
grande relevância para o aprimoramento do sistema 
de LA, tanto pelos documentos da ABEMA (2013) e 
da CNI (2013) como pela literatura (e.g. Fonseca et 

al.,2017), não foram contemplados pelas alterações 
ocorridas em MG ou foram alterados de maneira 
inversa ao que se apresenta como boa prática. Neste 
sentido, destaca-se que houve a redução da partici-
pação pública (por meio da retirada da competência 
de decisão do COPAM em algumas situações), indo 
na contramão do que se tem discutido em relação à 
importância de aumentar as formas de participação 
e transparência (Glucker et al., 2013; Duarte et al., 
2017). Além disso, as alterações não contemplaram 

nenhuma ação no sentido de aprimorar a definição do 
escopo e elaboração do TR, tampouco para melhorar 
a integração do LA com outros instrumentos de pla-
nejamento, que são aspectos que têm sido apontados 
como importantes para uma melhor efetividade do 
LA e da AIA (Gallardo & Bond, 2011; Morrison-
-Saunders et al., 2014; Almeida & Montaño, 2017).

Vale mencionar, ainda, que um dos aspectos 
que tem sido apresentado pelos variados atores 
como necessário para a melhoria da efetividade 
dos sistemas de LA é o aprimoramento dos órgãos 
ambientais (capacitação técnica, número de funcio-
nários, recursos disponíveis, melhoria dos sistemas 
utilizados) (Fonseca et al., 2017; Veronez, 2018). 
Apesar de esse não ter sido um aspecto analisado nes-
te artigo, é importante destacar que a efetividade de 
algumas das alterações trazidas pelas novas normas 
legais depende direta ou indiretamente da capacidade 
institucional dos órgãos ambientais, por exemplo, o 
trabalho do NUCAM e a solicitação de informações 
complementares e análise técnica em acordo com as 
regras e prazos definidos.

Por fim, vale ressaltar a importância de acom-
panhar os resultados decorrentes das novas normas 
legais visto que, ao mesmo tempo em que algumas 
das alterações já eram percebidas como necessárias 
para o sistema mineiro (Fonseca & Rodrigues, 
2017), simplificações relacionadas, por exemplo, 
as reduções dos casos sujeitos à AIA e redução das 
oportunidades para participação pública, têm sido 
associadas a redução de benefícios da AIA em al-
guns contextos (Bond et al., 2014).  Nesse sentido, 
o acompanhamento da efetividade do licenciamento 
segundo as novas normas legais de MG é fundamen-
tal para que seja possível analisar se tais modificações 
possibilitam maior agilidade e eficiência ao sistema 
sem acarretar prejuízos à qualidade ambiental. 
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5. Considerações finais

Alinhado ao contexto de modificações e sim-
plificação dos sistemas de AIA observado no âmbito 
internacional e nacional, MG promoveu nos últimos 
anos um conjunto de alterações nas normas legais 
que regem a AIA e o LA no estado, alterações essas 
que foram objeto de análise neste artigo. A partir 
da análise das normas legais atuais e antigas iden-
tificaram-se alguns avanços, destacando-se o uso 
de recursos digitais e da internet para solicitação 
da LA e como ferramenta para audiência pública, 
a inclusão de critérios locacionais na triagem, a 
alteração de parâmetros para definição do porte 
das atividades que eram inadequados e a criação de 
um núcleo voltado para atividades de fiscalização 
e monitoramento. Essas mudanças estão alinhadas 
com algumas das propostas de alteração do LA no 
âmbito nacional e com boas práticas trazidas pela 
literatura. Espera-se, então, que tragam maior efi-
ciência ao processo de LA mineiro.

Outras alterações, porém, precisarão ser ob-
servadas com mais cautela e ao longo do tempo, 
a fim de melhor compreender seus efeitos em 
relação à análise da viabilidade ambiental e, por 
consequência, à efetividade do LA e à qualidade do 
ambiente. Dentre essas alterações, vale ressaltar a 
dispensa da renovação da licença de operação para 
algumas atividades, a diminuição da participação 
do COPAM na etapa de tomada de decisão e o 
significativo aumento das situações que passam a 
ficar sujeitas apenas à LAS, modalidade em que ou 
não há análise técnica nenhuma (LAS/Cadastro) ou 
há análise técnica simplificada, sem avaliação dos 
impactos ambientais (LAS/RAS).

Reforça-se, assim, a necessidade de acompa-
nhar a prática do LA e da AIA no estado, de modo 
que se possa verificar sua conformidade com os 
objetivos desses instrumentos e seus efeitos em 
relação à garantia da proteção ambiental.
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